
~refeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE S!O f AULO 

.De 20 de novembro de ~ 94 7 

u Prerei~O ~anitário da Estãncia de São José àOS uam 
pos 1 nos ~êrmos d.o illcieo li 1 do art. ~3Q, do ~o l>AS D..l~U~.l -
~U~~ UU~~~!~U0..L.U~A.l~ ~~~!~U~AS, VA OONS~l~UlÇÃU ~~~~UAL1 
combinadO com o art. 16, das ~isposições ~~ansitorias, da ~ei 
n. l, de· l8 de se~embro de l 947, promulga a seguinte leiJ 

Art. li - lt'íca rixad.o em 5% lcinco por cento) s6bre 
o padrão de vencimentos do cargo de ~esoureiro, o awd..lio a ele 
concedido para compensar àiferenças de caixa. 

Art. 2~ - A fim de ocorrer às despesas com a execução 
da presente lei, no corrente exercicio, fica aberto, na Oontad~ 
ria Municipal, um créaito especial ~e Ur~ 160,00 lcento e ses
senta cruzeiros). 

~ único - o valor d.o presen~e crédito será coberto 
com os recursos provenientes d.o saL~o f~nance~ro transferido 
para êste exercicio. 

Art. 3i - ~sta lei enU"ará em v.lgor na data de sua 
publicação, revogadas as d~epoeiçôes em contrário. 

h"efei. ~a da .l!ietSncia de São .Jos~ dos Uampos, 20 de 
novembro de l.947. / ;-

l L0v- --
Antenor .Nascimento Filho 

~refeito Sanitário 

liegistrada e publicada na Vivisão Adminisvl~tiva 
20 de novembro de l 947. 

benàd.1 to Monteiro 

Chefe da ViVisao Administra~va 


